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Maringá, 24 de Novembro de 2020. 

Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Exceléncia, para apreciaçâo e deliberação dessa 

Cârnara de Vereadores, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei no 10.905/2019, que 

dispöe sobre as Diretrizes Orçarnentárias para a exercicio de 2020, tais alteraçães são 

necessárias para a inclusão no orçamento da ação 0003.09 - Campanhas educativas e 

informativas do PR000N. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovacão da inclusa propositura, aproveito a ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideracao pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me, 

Atenciosarnente, 

/q—If 

 

Edson Ri eiro SbDra 

Prefeito em exe,ykIcio 

Exmo. Sr. 

Vereador MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal 

MARINGA - PR. 
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ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N°. 	/2020 

Autor: Poder Executivo. 

Altera dispositivos da Lei n° 10.905/2019, que dispóe 
sobre as Diretrizes Orcamentárias para o exercIcio de 
2020. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0 . - Fica alterado o quadro Relaçào dos Programas do Anexo I - Programas e 
Metas, previsto no parágrafo ünico do artigo 1 0 . da Lei n° 10.905/2019, na forma do anexo 
desta Lei. 

Art. 20 . - Fica incluido no Anexo I - Programas e Metas, previsto no parágrafo 
ünico do artigo 1.  da Lei n° 10.905/2019, as açães e metas discriminadas na forma do anexo 
desta Lei. 

Art. 3 0 . - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 40 . - Revogam-se as disposicoes em contrário. 

Paço Municipal, 24 de novembro de 2020. 

Edson Ribeiro Scábora 

Prefeito em exercicio 



MUNICPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
RELAcAO DOS PROGRAMS 

2020 
Alterado Leis n° 11.023/2019. 11.050/2020 e 11.070/2020. 

CODIGO CLASSIFICAcAO PROGRAMAS VALOR EM R$ 

0000 A Encargos Especiais 90.549.08400 

0001 A Processo Legislativo 26.236.10800 

0002 A Apoio Administrativo 156.168.71600 

0003 F Espaco do Cidadào 6.587.808,00 

0004 F Arte e Cultura Perto de Vocé 20.928.491.00 

0005 A Valorizacao e Qualificacao do Servidor Publico 32.395.350,00 

0006 F Desenvolvirnento Econãmico Sustentãvel 18.920.278,00 

0007 A Previdéncia Social 141 .073.000.00 

0008 F Sisterna Aeroportuàrio 82 772 069.00 

0009 F Habitacao 2.695.707.00 

0010 F Servicos Urbanos Eficientes 100.612.35700 

0011 F Maringa Verde 18.749.128.00 

0012 F Maringa Saudável 530.601 778,00 

0013 F Esporte e Lazer 36.676.331.00 

0014 F lnfraestrutura Urbana 2.710.953.00 

0015 F Trânsito e Transporte corn Seguranca 52.281.80900 

0016 F Educacao Infantil Construindo a Cidadania 156.235.962,00 

0017 F Educacao Fundamental Construindo a Cidadania 144.332.185,00 

0018 F Protecao Social Básica 16.193.430,00 

0019 F Protecao Social Especial 20.416.018,00 

0020 F Mulher e Politicas PUblicas 2.781.455,00 

0021 F Maringá mais Segura 19.264 150.00 

0022 F Maringa Cidadã 13 547 856.00 

9999 A Reserva de Contingencia 121.51&296,00 

TOTAL DOS PROGRAMAS 1.814.246.319,00 

(-) DESPESA EXTRA ORcAMENTARIA DO PROGRAM SISTEMA AEROPORTUARIO 17.494.155,00 

TOTAL DOS PROGRAMS 0RcAMENTARI05 1.796.752.164,00 

TOTAL DA RECEITA 0RcAMENTARIA 1.794.684.56400] 

LEGENDA 
1 cLAsslFicAçAo 00 PROGRAMA "A" = APOIO ADMINISTRATIVO "F" =  FINALISTICO 

(NR) 



MUNICIPIO DE MARINGA 
LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAs 

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINIsTRAcA0 MUNICIPAL 

2020 
Alterado Leis no 11.023/2019, 11.050/2020 e 11.070/2020. 

PrograjCd4l003 - ESPAçO DO CIDADAO 

OBJETIVO PROGRAMATICO: 

Promover major integraçâo entre o cidadâo e a Administraçao POblica Municipal, visando melhorar a qualidade dos servicos prestados, assegurando e 
conscientizando seus dire itos perante 0 Poder PUblico e nas relacOes de consumo 

AçOES GOVERNAMENTAIS 

COD NAT. Ac AO PROPOSTA PRODUTO 
UNIDADEDE I 

META FISICA VALOR EM R$ 
MEDIDA I 

FUNcAO: 04 - Administracão 

SUBFUNcAO: 131 - Comunicacao Social 

0003.01 1 	A 
IManutencao e desenvolvimento das atividades da 

Servicos mantidos Unidade 1 1.102937.00 
Diretoria de Comunicaco Social I I I I 

suBFuNcAo: 244 - Assisténcia Comunitária  

0003.02 P Construcão de salóes comunitarios 
Salão comunitário 

Unidade 1 11000.00 
construido 

0003.03 A Manutençao de salôes comunitãrios 
Salào comunitãrio 

Unidade 30 193.000,00 
mantido  

0003.07 P Ampliação e/ou reforma em salOes comunitãrios 
Salão ampliado 

Unidade 1 10.000,00 
e/ou reformado 

FuNcAo:14-Direitos da Cidadania 

SLJBFUNçAO: 422- Direitos Individuals, Coletivos e Difusos 

0003.04 A 
Manutencão e desenvolvimento das atividades do 

Orgao mantido Unidade 1 2 869 709,00 
PROCON  

0003.06 A Manutencao das atividades da Ouvidoria Municipal Servicos mantidos Unidade 1 683.562,00 

0003.08 P Aquisico de sede para o PROCON ImOvel adquirido Unidade 1 10,000.00 

0003.09 A Campanhas educativas e informativas do PROCON Acao realizada Unidade 2 1.707.600,00 

TOTAL DO PROGRAMA 6.587.808,00 

(AC) 

LEGENDA I Campo NAT - natureza W= atividade: "P" =  proieto; "OE" = operaço especial 


